
MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 5.240, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito 

Adicional Especial. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, Estado de São Paulo, na forma 

do disposto no inciso III do Art. 48 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional 

Especial, no valor R$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais), que será classificado 

da seguinte forma: 

12.01 — SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL 

082440006.2.177 — Manutenção da Secretaria de Assistência e Ação Social 

FONTE DE RECURSO: 02.500.0990.0990 — FMAS — BENEFICIOS EVENTUAIS 

3.3.90.32.00 — Material, Bem de Distribuição Gratuita R$ 15.800,00 

Art. 2° Os recursos necessários para cobertura do crédito aberto pelo Art. 10 

desta lei correrão à conta de repasses formulados pelo governo do Estado de São 

Paulo. 

Art. 3° Fica ainda, o Poder Executivo, autorizado a atualizar o Plano 

Plurianual - PPA e a Lei das Diretrizes Orçamentárias — LDO, para adequá-los a esta 

Lei. 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria de Administração do Município de Dois Córregos, aos vinte e cinco 

dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e quatro. 
RUY DIOMEDES Assinado de forma 

FAVARO:26686 dlgital por RUY 
DIOMEDES 

107883 FAVAR026686107883 

RUY DIOMEDES FAVARO 

- Prefeito Municipal — 

Registrada e afixada na forma de costume. 

Data supra. 
JOSE APARECIDO Assinado de forma digital 
VOLTOLIM:01551 91 por JOSE APARECIDO 

3810 VOLTOLIM:01551913810 

JOSÉ APARECIDO VOLTOLIM 

- Secretário de Administração — 
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